Contrato de Prestação de Serviços de Marketing Digital
Identificação das partes contratantes
     
CONTRATANTE: [RAZÃO SOCIAL DO CLIENTE], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, endereço: [R. XPTO], [Nº]  – [complemento], [Bairro], [Cidade] – [UF], CEP: [00000-000] , representada pelo seu sócio [Nome do representante], R.G. nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP e CPF XXX.XXX.XXX-XX.

CONTRATADA: [RAZÃO SOCIAL DA AGÊNCIA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, endereço: [R. XPTO], [Nº]  – [complemento], [Bairro], [Cidade] – [UF], CEP: [00000-000] , representada pelo seu sócio [Nome do representante], R.G. nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP e CPF XXX.XXX.XXX-XX.
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços de [Marketing Digital - Serviço prestado] determinado, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO
Cláusula 1ª. É objeto do presente contrato, a prestação de serviços de marketing digital por parte da CONTRATADA à CONTRATANTE, sob as seguintes condições:

1.1 Prestação de serviços de marketing digital para a CONTRATANTE, abrangendo as seguintes estratégias:

→ Liste todos os serviços contidos na proposta comercial e já aprovados pelo cliente.
a) Estratégias de SEO – Search Engine Optimization: otimização do(s) site(s) para aumento de visibilidade na busca orgânica (gratuita) do Google.
b) Estratégia de publicidade online na ferramenta Google Ads: criação e otimização de campanhas na ferramenta de publicidade do Google.
c) Estratégia de publicidade online na ferramenta Facebook Ads: criação e otimização de campanhas na ferramenta de publicidade do Facebook/Instagram.
d) Gestão de Redes sociais: criação de estratégia, planejamento, produção e publicação de conteúdo nas redes sociais Facebook, Instagram e Linkedin.
e) Marketing de Conteúdo: planejamento de conteúdo editorial para redes sociais e blog.
f) Inbound Marketing:
g) Desenvolvimento de Website: criação de um novo site institucional utilizando a plataforma WordPress.org

1.2 Não faz parte do objeto do presente contrato:
→ Liste tudo aqui que não está incluso no seu contrato e que possa gerar desentendimentos com o cliente.
a) Produção de conteúdo para redes sociais, portais, sites, blogs e afins.
b) Criação de campanhas e estratégias de marketing digital com foco no público-final (consumidor) de cada uma das marcas (franquias) da CONTRATANTE, devendo esta firmar uma novo contrato ou aditivo junto à CONTRATADA para esta finalidade.

[bookmark: _6lqxgodzwg0e]DAS CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 2ª. Cada serviço prestado atende às seguintes condições:
→Aqui você deve esclarecer como será o seu processo de atendimento, solicitações, alterações e aprovações.
[bookmark: _ob2vesskduy8]2.1 Condições gerais para a prestação dos serviços
2.1.1 Fica estabelecido que as reuniões entre CONTRATADA e CONTRATANTE ocorrerão na modalidade online (videoconferência) com frequência quinzenal, com a finalidade de discutir o planejamento e priorização de ações.

2.1.2 Quando solicitada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA se dispõe a realizar reuniões de maneira presencial, desde que dentro da cidade de São Paulo, mediante ao pagamento dos custos adicionais pela CONTRATADA, conforme valor a ser estipulado a cada solicitação.

2.1.3 Todas as solicitações, pedidos de alteração e aprovação de materiais e estratégias devem ser realizados por escrito via e-mail pela CONTRATADA.

2.1.4 A CONTRATADA terá o prazo de 48 horas para responder via e-mail as solicitações da CONTRATANTE, exceto em feriados e finais de semana. O horário de atendimento da CONTRATADA é de segunda a sexta-feira das 9:00 às 18:00.

2.1.5 A cada solicitação de novo material pela CONTRATANTE, fica estabelecido que a CONTRATADA realizará até 3 alterações ou ajustes sem custos adicionais. Qualquer pedido de alteração extra terá um custo adicional a ser orçado em cada ocasião pela CONTRATADA.

→ Para cada serviço, você deve criar um bloco como este a seguir. Neste bloco você deve esclarecer o que é o serviço, como ele é entregue, o que está incluso nele, o que não está incluso, possíveis riscos, consequências e condutas.
[bookmark: _3oofulkzfwvt]2.2 Condições gerais para as estratégias de SEO

2.2.1 As partes esclarecem que o serviço de SEO (Search Engine Optimization) visa otimizar o WEBSITE para que ele alcance melhores posições nos resultados de busca do Google, dentre os resultados da pesquisa orgânica (gratuita).

2.2.2 Fica determinado que o WEBSITE no qual as estratégias de SEO devem ser implementadas é o www.sitedocliente.com.br

2.2.2 A CONTRATANTE deverá aprovar quais “palavras-chaves” serão trabalhadas de acordo com as sugestões da CONTRATADA.

2.2.3 O serviço de SEO abrange:
a) Realização de pesquisa de palavras-chave
b) Otimização de title, meta descriptions e URL´s
c) Revisão dos arquivos robots.txt e sitemap.xml
d) Inclusão e configuração do WEBSITE na ferramenta Google Search Console
e) Revisão de textos do WEBSITE e aplicação de boas práticas de otimização
f) Otimização da velocidade de carregamento do WEBSITE

2.2.4 Fica a CONTRATADA responsável por empenhar seus melhores esforços para adequar o WEBSITE às práticas recomendadas de SEO, o que não é uma garantia de melhoria no posicionamento do Google.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula 3ª. São deveres da CONTRATADA:

a) Administrar o presente contrato.
b) Recolher tributos e contribuições previdenciárias que incidirem sobre as atividades do projeto, com recursos deste.
c) Fornecer relatórios, constando resultados técnicos e estatísticos sobre a consecução dos serviços, devendo ser entregue ao término do prazo determinado para a CONTRATANTE.
d) Disponibilizar recursos humanos tecnicamente capacitados para a execução do presente contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Cláusula 4ª. São deveres da CONTRATANTE:

a) Realizar o pagamento conforme disposto na cláusula 4ª deste contrato.
b) Participar, através de pessoa especialmente credenciada, das reuniões referentes a este contrato.
c) Receber relatórios dos trabalhos, na forma e datas estabelecidas neste contrato.
d) Fornecer as informações, materiais e acessos (logins, senhas ou permissões) necessários para a consecução do trabalho referente a este contrato.

DO PAGAMENTO
Cláusula 5ª. Em contrapartida aos serviços ora contratados, serão devidos os valores nas condições aqui estabelecidas.

5.1 Pela prestação de serviços de marketing digital, será devido o valor de R$5.000 (cinco mil reais mensais).

5.2 O vencimento da primeira parcela dos valores indicados no item 5.1 terá vencimento em 15/05/2021, e as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes, devendo ser pagas mediante emissão de fatura pela CONTRATADA com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência à data de vencimento.

5.3 Em relação aos investimentos em mídia, como Google, Facebook, Instagram e qualquer outra mídia paga; para o pagamento dos anúncios e campanhas, os valores deverão ser pagos diretamente a estas empresas pela CONTRATANTE, não tendo seu valor ligação alguma com o valor descrito no item 5.1.

5.4 O atraso no pagamento das quantias devidas implicará a incidência de multa moratória equivalente a 2% (dois por cento) do valor devido e não pago, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, pro rata dies, e correção monetária pelo IGPM/FGV até a data do efetivo pagamento.

→ Caso queira firmar um contrato com prazo mais longo (expectativa maior de 12 meses), você pode inserir uma cláusula de reajuste de preço mediante algum índice ou mediante termo aditivo.
DO PRAZO
[bookmark: _gjdgxs] Cláusula 6ª. O presente contrato tem vigência conforme condições estabelecidas a seguir.
[bookmark: _6qwair2fseqy]
→ Neste exemplo, usamos um período mais longo com renovação automática. Se preferir, pode utilizar períodos mais curtos com renovação mediante termo aditivo.
[bookmark: _14wpdrhfptrf]
[bookmark: _fh0ds74ktvze]6.1 Este acordo terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura do presente contrato, renovável automaticamente por períodos iguais e sucessivos, salvo aviso prévio com 30 (trinta) dias de antecedência à cada data de renovação contratual.

DA RESCISÃO
Cláusula 7ª. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer de acordo com as condições aqui estabelecidas.

7.1 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes imediatamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial, em caso de falência, concordata, dissolução ou liquidação de qualquer das partes, bem como se estas apresentarem em situação de insolvência.

7.2. As Partes também poderão rescindir o presente contrato em caso de falta do cumprimento de qualquer das obrigações contraídas por força deste instrumento, após notificação judicial ou extrajudicial exigindo o cumprimento de suas obrigações no prazo de 10 (dez) dias corridos.

7.3 Caso a CONTRATANTE decida pela rescisão do Contrato, de forma unilateral e imotivada, antes do término de sua vigência mínima de 4 meses, esta deverá comunicar de sua intenção à CONTRATADA e o dia desejado para o término da contratação, devendo proceder a CONTRATANTE com o pagamento de uma multa correspondente a 30%(trinta por cento) das parcelas vincendas do contrato.

DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE
Cláusula 8ª. As partes convencionam que toda e qualquer informação transferida entre elas será considerada está submetida às condições de confidencialidade aqui estabelecidas.

8.1 Toda e qualquer informação transferida entre as partes será considerada confidencial e privilegiada, e não será divulgada a terceiros sem o expresso consentimento das partes.

8.2 As partes se comprometem a obter termo de confidencialidade de seus funcionários diretamente relacionados à execução dos serviços contratados.


[bookmark: _p75ub2d0pqd]DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
Cláusula 8ª o presente contrato estabelece que a relação entre as partes fica caracterizada pelas condições aqui definidas.

8.1 Para a prestação dos serviços objeto deste instrumento, a CONTRATADA utilizar-se-á dos recursos humanos disponíveis em seu quadro de pessoal, assumindo sobre o mesmo integral responsabilidade, principalmente aquelas relativas às obrigações trabalhistas, previdenciárias e sociais.

8.2 Não se aplica, na espécie, qualquer vínculo empregatício entre as partes contratantes, tampouco entre uma delas e os empregados, agentes, mandatários e/ou prepostos da outra, cuja relação jurídico-laboral se confina a cada qual, com seus respectivos credenciados e/ou funcionários.

8.3 Nenhuma das partes poderão contratar quaisquer funcionários, prepostos ou terceirizados que prestem serviços à outra parte durante o período de vigência deste contrato, bem como até 2 (dois) anos posterior à rescisão do presente contrato, salvo anuência expressa da outra parte neste sentido, sob pena de uma multa correspondente ao valor integral deste contrato.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula 9ª. As partes estabelecem que o presente contrato se submete às disposições finais a seguir.

9.1 As partes estipulam que a presente contratação é obrigação de meio, não de resultado, mas as partes poderão estipular metas a serem perseguidas, pois os resultados podem variar conforme a estratégia adotada, delineada de comum acordo entre as partes.

9.2 Outros serviços que não estejam expressamente indicados neste contrato deverão ser objeto de nova avença entre as partes, não constituindo novação, renúncia ou aceitação tácita, a tolerância de condições para a prestação dos serviços pela CONTRATADA e/ou a prestação de quaisquer serviços não contemplados neste contrato pela mesma.

9.3 A responsabilidade das Partes em virtude do presente Contrato limita-se aos danos diretos, com expressa exclusão de responsabilidade por quaisquer danos emergentes, lucros cessantes e/ou insucessos comerciais eventualmente advindos do descumprimento do presente Contrato.

9.4 Através do presente, o CONTRATANTE permite que a CONTRATADA cite o nome e logotipo do mesmo com a finalidade exclusivamente institucional.

9.5 É livre à CONTRATADA ter seus próprios clientes, fora do âmbito deste contrato, uma vez que não infrinjam a cláusula 8ª.
       
DO FORO
Cláusula 10ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do contrato, as partes elegem o foro da comarca de São Paulo;

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

       São Paulo, ______ de ____________________ de 2021.
       
       _____________________________
       Nome completo do cliente
       RG: XX.XXX.XXX-X
      RAZÃO SOCIAL DO CLIENTE (CONTRATANTE)



       _____________________________
       Nome completo do responsável pela agência
       RG: XX.XXX.XXX-X
       RAZÃO SOCIAL DA AGÊNCIA (CONTRATADA)


       _____________________________
       Nome completo da testemunha 1
       RG: XX.XXX.XXX-X (Testemunha 1)


        _____________________________
       Nome completo da testemunha 2
       RG: XX.XXX.XXX-X (Testemunha 2)

